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1. OBJETIVO(S)  

Padronizar o fluxo de solicitação para aquisição de medicamentos não padronizados no 
Hospital de Doenças Tropicias do HDT-UFT. 

 

2. RESPONSÁVEIS 

 Farmacêuticos plantonistas; 

 Médico assistente; 

 Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos; 

 Divisão Médica; 

 Comissão de Farmácia e Terapêutica. 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS 

Entende-se por medicamento não padronizado qualquer medicamento que não esteja 
constante no Guia Farmacoterapêutico do HDT-UFT. 

Sempre que houver uma solicitação de aquisição o médico deverá solicitar o medicamento 
pelo nome genérico do mesmo, sendo proibido a utilização de nomes e/ou marcas comerciais. 

É importante ressaltar que o fato do preenchimento do formulário não implica em compra 
do produto, pois o processo de aquisição é dependente do parecer da divisão médica e da 
disponibilidade orçamentária no momento da solicitação, seguindo fluxo próprio. 

 

4. MATERIAL 

 Caneta; 

 Formulário de Solicitação de de Compra de Medicamentos Não Padronizados. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Da atribuição da equipe médica 

 Cabe a equipe médica conhecer os medicamentos padronizados na instituição; 

 Na ausência de alternativa terapêutica ou impossibilidade de utilização de equivalente 
terapêutico, o médico deverá realizar o preenchimento do formulário nos campos: 
Identificação do Paciente; Identificação do Medicamento; e Justificativa; e realizar a 
prescrição do mesmo através do sistema AGHU; 
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 Encaminhar o formulário preenchido ao Setor de Farmácia Hospitalar (SFH); 

 Realizar o preenchimento do receituário para a compra do medicamento; 

 

 Da atribuição do Setor de Farmácia Hospitalar 

 Receber o formulário e avaliar o correto preenchimento do mesmo; 

 Verificar se existe saldo do item solicitado decorrente de outro processo de aquisição; 

 Dar o parecer do SFH informando se existe alternativa terapêutica padronizada na 
instituição e/ou estoque suficiente para o término do tratamento preconizado; 

 Encaminhar o formulário para a Divisão Médica; ou para a Comissão de Controle de 
Infecções Relacionadas à Saúde (CCIRAS), quando se tratar de aquisição de 
antimicrobianos. 

 Comunicar ao médico solicitante quando ocorrer um indeferimento de solicitação e/ou 
impossibilidade orçamentária para aquisição; 

 Encaminhar o formulário com parecer final deferido pela Divisão Médica para o Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

 

 Da atribuição da Divisão Médica 

 Cabe à Divisão Médica emitir o parecer final sobre a aquisição de medicamento não 
padronizado, deferindo ou indeferindo o pedido; 

 O prazo estabelecido para a avaliação final com deferimento ou indeferimento da 
solicitação é de 24 horas em dias úteis; 

 Devolver ao SFH o formulário com o parecer final. 

 

 Da atribuição da Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à Saúde (CCIRAS) 

 Cabe a CCIRAS analisar o formulário e dar parecer técnico quando houver a solicitação 
de aquisição de um antimicrobiano não padronizado. Devendo devolver o formulário ao 
SFH. 

 

 Da atribuição do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 Receber o fomulário com o parecer deferido da Divisão Médica ; 

 Avaliar a possibilidade de aquisição do item prescrito e seguir seu fluxo para aquisição; 

 Informar ao SFH e/ou à Divisão Médica o resultado do processo de aquisição: se 
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adquirido ou se  há a impossibilidade de aquisição; 

 O prazo para aquisição após o recebimento do formulário é de 24 horas em dias úteis. 
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ANEXO I 
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